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coNTRATo N" 10/2021 pARÂ A REALTZAçÁo sE ESTÁGlo E coNcESsÃo
DE soLSA DE EsrÁGto A ESTUoANTES euE, ENTRE st, CELEBRAM o
MUNtcÍpE DE MotrA BoNtrA E o cENÍRo DE TNTEGRAçÀo EMPRESA

ÉscoLA - ctEE, coM D|SPENSA DE LtctÍAçÁo. Nos rERMos Do tr{ctso
XIII DO ART. 24 DA LEI E,666i93, CONFORME CONSTA DO PROCESSO

ADMINISTRÂTIVO INTERNO DE N" 08/2021

O MUNICíP|O DE MOrIA BONÍTA/SE, entidade de direito público intemo, devidamente no CNPJ n.013.104.1120001-34, com Sede Adrninistíativa na

Praça Santa Teresinha, no 26, Cenko Moita Bonita/SE, neste alo rcpresentado pelo seu PreÍeito lvunicipal, SenhoÍ Vagner Costa 0a Cunha, brasileiro,

casado, residente e domiciliado na sede do Municipio, podadoí do RG n".760.960 SSP/SE e CPF/MF n0.652.669.86í49, doravante denominada

CONÍRATrü{TE e o CENTRo DE |NÍEGRÂçÀO EMPRESA ESCOLA - CIEE, associação flantópica de dircito privado, sem Íins lucrativos e de lins

não econômicos, benefcente de assistência social, inscrita no CNPJ/MF sob n0. 61.600.839/0001-55, com sede à Rua Tabapuã, 540, ltaim, CEP 04533-

001, Sáo Paulo/SP, e clm Unidade de operação em Aracaju, inscdta no CNPJ/MF no.61.600.839/0013-99, neste ato representado polo seu Gêr€nle

Regional Nordeste Sul, Senhor Alessandro Salvatore Maximiliano Attiná, brasileho, administrador de empresas, casado, R.c. N.005.003.70547 SSP/BA e

C.P.F, N."597.747.975"1 5, doravante denominado CONÍRATADA, tendo em visla o disposto na Lei n.o 11.788, de 25 de setembro de 2008, e no que

couber, a Lei no 8.666, de 21 dô junho de 1993, celebram entre si este Contrato, de acoÍdo com o eslabôlecido nas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA l'- Este Cootrato estabelece CooperâÉo Recípro€ entre as paÍtes, visando o desenvolvimenlo de atividades para promoção da integÉÉo
ao mercado de trabalho, de acordo com a Constituiçao Fede6l (A(.203, lnciso llle Art. 214, lnciso lV), através da operacionalizaÉo de programas de
Estágio de Estudantes.

1.'1. O Estágio de Estudantes, obrigatóÍio ou ná0, será desenvolvido çlníome delerminação das diretrizes cuniculares da elapa, modalidade e ârea de
ensino e do prcieto pedagógico do curso, iníomadas pelas lnstituiÉes de Ensino, nos termos da Lei n0. 11.788/08, tendo como linalidade a pÍeparaçâo
para o trabalho produtivo de educandos.

'1.2. A CoiITRATADA, por força de lei e deste Contrato, não poderá perceber valores das instituigões de ensino e nem exigir pagamento por pade dos

estudanies.

'1.3. A definiÉo do peÍiodo de estágio lsva em conta o cuíículo do curso, o calendádo escolar e a prcgramaçáo da unidade organizacional que recebe o

estagiádo, não podendo estendêr-se por mais de 4 (quatro) semeslÍes, conÍoÍme estabelece a Lea no.11.788/08.

CúUSULA 2 ". CABERÁ À CoNTRATADA:
a) Manter inslrumentos juridicos sspeclíicos clm as lnstituiçÕes de Ensino, contendo as condiçÕes exigidas para a caracteÍjzaçáo e deÍiniçáo do

estágio de seus alunos;
b) oblerda Coi{TRATANTE a identiicaçáo e calacterlsticas dos programas e das oportunidades dê eslágio a serem concedidas constando o cíité os

objetivos de seleçáo e escolha de candidalos;
c) Promover o encaminhamento dos estudanles para a reâlizaçáo de atividades aprovadas pelas lnslituiçóes de Ensino, em coníormidade com a

clmpatibilidade da etapa € modalidade docurso de ÍormaÉo do estudante;
d) Preparar toda a documentaçao legal reÍerenle ao estágio, incluindo:

. TeÍmo de Compromisso de Estágio -TCE, enlÍe a COiITRATANTE, o estudante e a lnsütuiÉo de Ensino;

. Encaminhara clnlÍataÉo do Seguro Contra Acadentes Pessoais em íavor dos eslagiários.
e) Disponibilizar mecanismos de cont ole semestraldos relatódos de atividades preendridos pelo Supervisorde estiigio da CoIITRATANTEi
0 lníoímar à lnslihriÉo de EnsirD a emissáo do relatódo de atividades devidamente preenchido pela CONÍRAÍAi'ITE;
g) ConüolaÍ a inÍormaÉo e dísponibilizar para a CONTRATAIITE e para a lnslituiÉo de Ensino a concllsáo da íomalizaçâo do Termo de

Compromisso de Estágio;
h) Contrclare acompanhaÍ a atualizaÉo do plano de atividades que ocorÍerá po. meio de Temos Adilivosi
i) Conlrolare acompanhaí a elaboração do relatório Ínalde estágio, de responsabilidade da CONTRATA TE;j) Disponibilizaí, na modalidade à distância, cursos gratuitos para os estagiários, por meio do CIEE SaberViíual;
k) lnclutÍ na coberlura do FUN00 oE ASSISTÊNCIA AO ESTUOANTE - FAE, em casos de acidentes pessoais, os estudantes encaminhados peta

CONTRATADA que esliverem em estágio nas dependências da CONTRATANTE;
Í) Avaliar o localde estágio/instalaÉes da CONTRATAI{TE subsidiando as lnsütuições de Ensino conÍorme determinação da Le;

cúusuLlt. - caura a coNTRATAiIÍÊ de Errágio;
ê) Formalizar as oponunidades de estágio conlendo cÍitérigs objeüvos de seleção de acordo com inÍoÍmaçoes extraídas do banc! de dados da

COI{TRÂTADA,
a.1) Se o processo de seleção envolver critérios objeüvos mais complelos que não dependam exclusivamente do banco de dados da
CoNTRATADA, será aprcsenlada à CoNTRATANÍE uma proposta do Termo Aditivo para deÍniçáo dos termos do processo setetivo e vator da
conlÍibuição institucional devida à CONTRATADA.
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Oíertar inslalaçoes quetenham condiÉes de proporcionarao educando atividades de aprendizagem social, proiissionale cultural;
Receberos esludanles interessados e inÍormar à CONTRATADA o nome dos aprovados para o eslagio;
lndicar Íuncionário de se! quadro de pessoal, com formação ou experiência proÍissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do
estagiário, para orientar e supervisionar alé 10 (dez)estagiános simultaneamenle;
AssinaÍ o Termo de Compromisso de Estág o e os respectivos Aditivos dos planos de atividâdes dos estagiários;
EÍetuaí o pagamenlo me,rsaldas Bolsas-Auxilio, diretamente a seus estagiários;
Elaborar, semestralmenle, para lodos os estagiá os, os relatódos de atividades circunstanciados, dando vlsta obigatória dos reierldos documentos
ao§ respectivos eslagiários;

Encaminhar para a lnstituição de Ensino o relatório individual de atividades assinado pelo SupeNisor e pelo Estagiádo;
Enlregar temo de realizaÉo de estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidâ§, dos periodos e da âvaliação de desempenho por
ocasiáo do desligamento do estagiário;

lnÍorma. à CONTRATADA a rescisáo antecipada de qualquer Termo de Compromisso de Estágio - TCE, parc as necessárias providências de
iniefiup9ão dos prccedimentos administrativos a cargo da CONTRATADA;t
Confirmar a fomalizaçáo do processo de contratação do estagiáío através da baixa elekônlca ou regislro na central teleíônica responsabilizando-
se pela inÍormação do recebimento das viôs de Íermo de Compromisso de Estágio devldamente assinadas, não permitindo o inicio do estágio sem
o recebimento do mencionado TerÍno devidamente assinado pelas 3 (três) partes;

l,,1anter em arquivo e à dlsposição da tiscalizâçào docume|tos que comprovem a re açáo de estág o;

i/anter apóllce de seguro em iavordo estagiário, conlonne estabelecido no Termo de Comprornlsso de Estáglo;
Conceder recesso remunerado e auxilio transporte nos termos da Leino. 11.788/08i

Reduzirajomada de estágio nos perÍodos de avaliação, previamente iníormados pe o estaglá oi
Respeilar as proporções estabelecidas em lei pa.a a contraiaçáo de eslagiádos do Ensino 1,,1édio;

Cumprir todas as responsabilidades, como Concedente do Estágio, indicadas nos Termos de Compromisso de Estágio, zelando por seu
cumPrimenlo.

.:&
FH,
'iUr-

d-v

b)

c)

d)

h)

r)

m)

n)

o)
p)

q)

CúUSULA 4'- A CONTRAÍANTE pagará, mensalmente, à CONTRATADA, com vencimento no último dia do rnês, uma contribuiçáo de R$40,00
(quarenta reais) por estudante / més, contratado ao abrigo deste Contrato. 0 pagamento será efeluado mediante nota Íscal e bolelo bancáÍio a ser
enviado pela C0NTRATAoA à CONTRATANTE com, no mínimo 10 (dez) dias de antecedênc a da data do vencimento.

4.1. Caso a CONTRATANTE não receba a nola Íiscale boieto no prczo ora lnfonnado deveÍá emitk o boleto no Podal da CONTRATADA na intemet ou

contatar a CONTRATADA, náo sendo]usto motivo para pagamento em atraso o não recebimento do boleto.

4.2. A CONTRATANTE será considerada devedora dâ conlribuçáo mensal relativa a cada rescsão de TCE não inlormada, até o mês da comunicação
Íomalà CONTRAÍADA, nos temos da alínea'j" da cláusula 3'.

4,3, Esse valor será atualizado anualmente, em .egime de competência, pela variaÉo do INPC (lBG E) veriÍicada nos 12 meses imediatamente anlerioresi

4.4. O valor de contÍibuição, prevlslo nesta Cláusula 4'e suas subcláusulas, a ser pago, por estagiário, será sempre integral e nunca proporcionalaos

dias eslagiados, inclusive nos períodos de recesso.

CúUSULA 5' . Em caso de auaso no pagamento dos valorcs indicados na Cláusula Ouinta acima, incidiráo sobre os valores em atraso mulla de 2%
(dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, sem prejujzo da CONTRATANTE responder por eveniuais perdas e danos comprovadâmente
causados à CONTRATADA.

5.1,4s Partes pactuam que orecebimentocom airaso, porparteda CONTRÂTADA, nâo constiluiÍá novação ou renúncia às estipulações desle Contrato.

CúUSULA 6': O presente Conkalo terá vigência de 12 (doze) meses, conlados a partir de 04 de janeiro de 2021, podendo ser prorrogado poÍ iguais e
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante formalização de Íermo Aditivo, após assenumento prévio das partes com
antecedência minimâ de 30 (trinta) dias do término da vigência, conÍorm€ a.tigo 57, inciso ll, da Lei n". 8.666/93.

CúUSULA f : O presente Conlrcto poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, desde que uma das partes notiíque a oütra com
antecedência minima de 30 (t nta)dias, para posteíor celebração do Temo de Rescisão.

CúUSULA 8" - As Partes se comprometem a conduzir suas alividades de maneiE êtica, transparente e profissional, em coníormidâde com os requisitos
legais.

8.1. - As Partes se obrlgam a cumprir, ou íazer cumprir, por si, suas aliliadas ou seus propíetários, acionistas, conselheiros, âdministradores, diretorcs,
superintendenles, Íuncionários, agentes ou eventuais subcontratados, enÍim, quaisquer reprcsentantes (denominados "ColaboÍadores'), os t6Ímos da Le
Anucorupção {Lei no 12.e,46, de 10 de agosto de 20í3), bem como demais leis, nomas e Íegulamentos qle ve6eÍn sobre atos de corupção e atos
lesivos contra a adminislraçáo pública (denominada 'Leis Allticonupçáo")

,t;
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8.2. - As Partes se obflgam a âbster-se de agir de íoíma lesiva à administraÉo pÚblica nacional, !o inleresse ou para beneÍício ercluslvo ou na), e de

pÉticaí quaisquer atos ou aüvidades que facilitem, constituam ou impliquem no descumpímento da legislaçáo anücoíupÉo em vigor, devendo:

a)Manter polílicas e procedimentos intemos que assegurem integral cumpÍimenlo de tais normas;

b) Dar conhecimenlo pleno de lais normas a todos os seus profissionais eleglveis que venham a se Ielaciooar com a outla Parle, previamente ao inlcio dê

sua atuaÉo no âmbito deste ContÍato;

c)Caso tenha conhecimenlo de qualquer ato ou Íato que viole aludidas normas, comunicar imediatamente a oulra PaÍte, que poderá tomar todâs âs

pÍovidéncias que entender necessáÍias.

8.3, - A CONTRATANTE declara, nesle ato, que esü ciente, conhece e entende os leÍmos do'Codigo de Condula de Parceiros e Fomecedores'da

CONTRATADA, disponÍvel no website: htlps r/podâ L.c ee.org.bíLnsUluaionâl/compl ance/. e se compromete a obseryâ]o e cumpri-lo para a execuçâo do

objeto deste instrumento.

8.4. - A COI{TRAÍAI{TE assume que, até onde ê de seu conhecimento, nem ela nem nenhum de seus ColaboÍadores esláo sendo iovesligados por

quahuer autotidade ou óeão público, bem como não há quahuer processo adminislrâtivo ou judicial em cílÍso contÍÉl ela e/ou qualquer de seus

Colaboradoíes, cuio objeto seja o descumprimento de Leis AnticoÍupÉo.

CúUSULAS. Paía efeito da píesente cláusula e eventuais anexos do presenle ContBto, seráo consideíada§ as §eguinles definiçoe§l

(a) 'Dados Pessoais": qualquer inlormação obtida em rczáo do presenle inslrumento, relacionada a pessoa natural identiiicada ou

idenÍficável, corno por exemplo: nome, CPF, RG, endereç! residencial ou comercial, número de leleÍone Íixo ou móvel, endereço de e'mail,

inÍomaçoes de geolocalizaÉo, entre oulÍos,

(b) 'Dados Pessoais Sênsíveis': dado pessoal sobre origeÍn racial ou étnica, convicção íeligiosa, opinião politica, Íiliação a §indicato

ou a orcanizaÉo de caÉteí religioso, Ílosófico ou político, dado rcfercnte à saüde ou à vida sexuâ|, dado genético ou biomékico, quando

vinculado a uma pessoa naluÉl;

{c) 'Dado anonimizado":dado relativo a titularque 0ão possa ser identificado, considerando a ltilização de meios téc0icos Ézoáveis e

disponíveis na ocasião de seu tratamento;

(d) "Tltular dos dados": pessoa nalunl a quem se reÍercm os dados pessoais que sáo objeto de tratamento;

(e) "Tratamento': qualquer operaçáo ou conjunto de operagões eíetuadas com dados pessoais ou sobre Çoniuntos de dados pessoais,

por meios aulomatizados ou não automatizados, tais como a coleta, o registro, a organização, a eslruturcção, a conselaaçáo, a adaptaçáo ou

alteração, a recuperaÇão, a consulta, a utilizaÉo, a divulgaçáo por lransmissão, difusão ou qualquer outra forma de disponibilizaçáo, a

comparaÉo ou interconexão, a limitaÉo, a eliminação ou a deslruiÉo.

(0'ContÍoladg/: a quem compelem as decisões reÍerenles ao tralamento de dados pessoais, especialmente relativas às finalidades e os meios

de tEtamento de dados pessoais.

(g) 'Operador': parle que tEta dados pessoais de acodo com a§ instruçóes do Controlador

(h) ,,Autoridade llacional de Proteçào de Dados'i órgão responsável pela Íiscalização do cumpÍimento das disposições da Lei GeÉl

de PÍoteção de Dados Lei Fedelal no 13.709/2018 no tenitório nacional.

(i)lncidente§'i qualquer ac€sso, aquisiÉo, uso, modiicaçao, divulgaÉo, perda, destruigão ou dano acidental, ilegal ou náo auto zado que

envolva dados pes§oai§.

v0L
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9.'1. Considerando o Íralamento de Dados Pessoais que é realizado pelas Partes ou suas afiliadas, seus luncionários, representantes, contElado§ ou

outÍos, as partes devem garantiÍ que qualquer pessoa envolvida no Tratamento de Dados Pessoais em seu nome, em razáo deste instrumento, cumpÍirà

esta cláusula, sendo que as partes atuaráo conjuntamente nas operaÉes que tratareh Dados Pessoai§:

CONTRATADA: CENTRO OE INÍEGRAÇÃO Ei,4PRESA.ESCOIA . CIEE

Encanegado Psla ProtoÉo de Dados Pgssoâis: nomeado e identiílcado clnforme infomaÉo constanle no seguinle /ii'lkl

htlos //portal.ciee.orc.bri orivacLdade-e-0Íotecao{e-dadosi

Efl ail: D.ivacidade(ôciee.orq.br

CONIRATANTE: MUNICÍPIO DE MOITA BONÍTA

EncarÍegado Pola Proieção de Dados Pessoaisr VAGNER COSTA DA CUNHA

Eínail: drvcc@uol.com.br

frIJ:
l.',.l;'

9,5. A COiITRAÍÂNTE assegurará que os Dados Pessoâis nâo sejam acessados, compartilhados ou tÍansíeÍidos paÍa tercelros (incluindo

subclnt.atados, agentes auloízados e afiliados) sem o consentimento expresso do detenlor dos dados ou quando náo haja base lega Caso seja

ajustada entrc as parles eslâs opercçoes de tratamento, a CONTRÁTANTE deverá garanUr que tais teÍceiros se obriguem, por escrlo, a garanliÍ a

mesma proteção aos 0ados Pessoais eslabelecida neste instrumento. A CoNTRATANTE será responsável por todas as açóes e omissóes realizadas por

tais terceiros, .elalivas ao TÍatamento dos Dados Pessoais, como se as tivesse rcalizado.

vU)L

9.2. A CONTRATANTE trataÍá os dados pessoais pala a Ínâlidade e as obrigagoes contratuais descritas nesle insúumento ou outras deíinidas poÍ meio

de adiüvos conlratuais. lgualmente, â CONTRATANTE não coleta.á, usa.á, acessará, manterá, modiícará, divulgará, tlansleriÉ ou, de outra Íorma,

tratará dados pessoais, de maneiG que viole a Íinalidade, dando ciência à COIITRÂTADA sobre qualquBr incidente. A CONTRATANTE lratará os Dados

Pessoais em observância a todas as leis de pÍjvacidade e proteçáo de dados aplicáveis.

9.3. As Partes se compromelem a tÍataÍ os dados pessoais envolvidos na coníecÉo e necessános à execuÉo do pÍesente Contrato, Única e

exclusivamente para cumpní com a iinalidade a que se destinam e em respeito a loda a legislação aplicávelsobíe segu€nç3 da inÍormação, píivacidade

e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteçáo de Dados iLei Federal n. 13.7092018), sob preiuizo da parte inÍratora

Íesponder pelas perdas e da0os devidamente apuíadas.

9.4. As Partes rcconhecem que os Dados Pessoais Sensiveis estáo sujeitos a um rnaior rigol legal e, portanlo, exigem maiol proteção têcnica e

organizacional. Assim, quando houver operâçoes de Tratamento de Dados Pessoais Sensiveis, deve set garantido que as prolêçóes técnicas

apropriadas, aptas a manter a integridade, conÍidencialidade e segu.ança deslas iofoímaçoes sejam implementadas, como porexemplo, a criptograíia. As

Partes concoÍdam em realizar o Tratamento de Dados Pessoais Sensiveis apenas quando estritameote necessáío pata q.rmprir coÍn as disposit'oes

contratuais.

9.6. As partes se comprometem a instituir e manter um programa abnngente de segurança e govemanç3 de dados pessoais. Esse pÍograma deverá

estab€lecer clnúoles têcnicos e administralivos apropriados para gaíantiÍ a conÍidencialidade, integÍjdade e disponibilidade dos Dados Pessoais obieto de

Tratamento, além de garantÍ a coníoÍmidade com a Lei Geral de Proteção de Dados e demais normas que versem sobre privacidade e prcteÉo de dados

pêssoais. lsso inclui a implemenlâÇão de 'PolíUcas lntemas" que estâbeleçam, dentre oukas rcgrasr (i) como os titu arcs de dados são iníomâdos quando

do tratamento de dados pessoais; (ii) quais são as medidas de seguranÉ aplicadas (lécnicas e proÇedimenlais) que garantam a ÇonÍidencialidade,

integridade e disponibilidâde das iníormaçoes; (iii) como é r9âlizada a gestáo de crise, eÍn caso de oconência de incidenles envolvendo dados pessoa s;

(iv) quâlo procedimento instituido que garante a constanle atualizaçáo deslas medidas; (v) a limitação e @ntrole de acesso aos Dados Pessoai§; (vi) a

revisáo periodicá das medidas implementadas; (vii) conduÉo de conskntes lreinamentos com os funcionários da compânhia.

9.7. A CO}IÍRATANÍE manlerâ deyidamente atualizados os registÍos das opercçôes de Íratarnento de oados Pessoais, que conterá a calegoria dos

dados tratados, os sujeitos envolvidos na aüvidade, qual a íinalidade de tÍalameÍrto Íealizada e poí quanto lempo os dados pessoais seÉo prccessados e

aÍmazenados após o ürmpdmento de sua fnalidade origináÍia.

9.E. As Pades concodam e declaram possuir medidas implementadas para prolegeí as inlormações pessoais katadas, possuir uma política de segurança

da infomação instituída a qual deverá delerminar medidas técnicas e administrativas câpazes de garantir a integridade, disponibilidade e

conÍidencialidade das inÍormaçôes tratadas. Tal polÍtica deverá instituiÍ, mas náo limitar a:

a) condução de constanles treinamentos com os funclonáíos da companhia; e

b)possuar medidas têcnicas de controle, que deveÉ possuir, no minimo:

Direitos reservados. Proibida a repÍodução dotodo ou pane, salvo com pÍéviê autorização formaldo CIEE
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b.1) sistêma de detecÉo de invasáo ou tenlativa de invasão pêla intemel, incluindo, mas náo se limitando à contenÉo de v kus e drives

maliciosos;

b.2) solução que possibilite a encriptaÉo dos dados pessoais tÉtâdos em razão do prcsenle instruÍnenlo, quando necessáno e de acodo

com o nÍvel de s€nsibilidade e volume da§ inlormaÉes; e

b.3) um prcissional designado e insütJído em tempo integrâ|, paÍa figuraí como ponto focal Íesponsável pelas medidas de segurança

aplicadas.

9.9. Com a celebraçâo do presente inslrumento, a CONTRÂTANTE declara estal ciente que a CoNÍRATAoA tem a faculdade de conduzir auditodas e

autoriza, medianle prÉvia notiíicaÉo, a c.ndução dessas em seus sistemas e/ou procedimentos internos relacionados ao programa inlemo de p vacidade

e govemanÉ de dados p€ssoais. Esto píocedimento podeÉ ser conduzido pela CoNÍRATADA, parceiros, ou terc€ircs contralados para esta Íinãlidâde.

Ouando da realização desle procedimento, deverá a CONTRATANÍE garantir: (i) pleno acesso âs instalaçoes e arquivos de iniormaçóes {ííslcos ou

eletônicos)t e (ii) pleno apoio de seus funcionários para a conduçêo das diligências necessárias. Na hipótese de identiíicação de inconsistências ou

iregutaddades quando da condução das auditodas, deveÉ a CoiITRATANTE provide.ciar a imediata remediaÉo, clmp.ovando â CONTRAÍADA, em

prazo nâo supeÍiora 48 (quarenta e oito holas), as medidas miligadora§ âdotadas.

9.'|0. As paÍtes concordam que qualqueÍ auditor ou empresa de seguÍança lerceirizada que celebÍe um clntrato com a CONTRÂTANTE deverá (i) usar

as iníoímaçôes conÍdenciais da CoNTRATANTE somenle para Íins de inspeçáo ou auditoriâi (ii) manteÍ as iníormaçoes coflfdenciais da

CONTRÂTANTE (incluindo quaisquer infomaçôes relativas a seus outros clientes) coniidenciais; e (iii) tratar os Dados Pessoai§ em ob§ervância às

regrâs aqui eslabelecidas para o Tralamento de Dados pela CONTRAÍANTE.

9.1,1. SempÍe que necessádo, deverâ a CONTRATANTE auxiliaí à CONTRATADA no atendimento das Íequisiçôes realizadas por lrtulares de dados,

providenciando, de forma imediatai (i) a confrmaÉo da existência do tíatamento; (ii) o acesso aos dados pessoais tralados; (iii) a coíeÉo dos dado§

pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; (iv) a anonimizaçáo, o bloqueio ou a eliminaçáo dos dados pessoais; (v) a poítabilidade dos dados

p€ssoais; (vi) iniormaçáo sobrc as entidades públicas e pdvadas ç1]m as quais foi realizada o compartilhamenio de dados; (vii) informaÍ as çln§equências

;a revogaçâo do consenlimento; e (viii) informar os fatores que levaram a uma decisâo aulomatizâda. lgualmente a CONTRAÍANTE deverá assegurar

que as inÍorma@es pessoais iratadas em razão da linalidade celebEda neste insÍumento peÍraneçam corretas e devidamente atualizadas, devêndo as

inÍormaçoes desatualizadas serem imediatamenle corrigidas ou excluldas.

9.12. Caso seja necessáÍia a transferência internacional de Dados Pessoais para o cumprimento do presenle Contrato, a CONTRATANTE dêvêrá

impleÍnenlar as medidas de segurdnça necessíias paE a garantia da conlidencialidade, lntegridade e disponlbilidade dos dados pessoais ü?nsÍeÍidos

9.13, A CONTRATANTE deveíá elaborar um plano escdto e eskuturado para casos de ocorrência de incidentes envolvendo Dados Pessoais. Enlende-se

como incidentes, qualquer perda, del6É0, ou exposiÉg indevida ou acidental das inÍormaçôes pessoais. O plano de respo§ta deverá conter,

minimamenle:

Notifcaçao à CONTRAÍADA, a qualdeverá ocorrer de maneiÍa imediala, contendo, no minimo (i) data e horc do incidente; (ii) data e hora

da crência pela CONÍRATAI{TE (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente: (iv) número de usuários aíetados (volumettia do

incidente) e, se possivel, a relação destes individuos; (v) dados de conlato do Encamegado pela Prcteção de oados da CONTRATANTE, ou

outra pessoa junlo à qual seja possivel obter maiores iníormaçôes sobre o ocoÍr dot e (vi)descriçáo das possÍveis consequências do evenlo;

9.13.,l. A segulr e após ajuste prévlo entre as pades, deverá a CONTRATANTE providenclar:

. A noliÍicaÉo dos ndivíduos âfetados, mediante texlo pteviamente apÍovado pela CONTRÂÍADA.

o A noüíicaçáo da Autoridade Nacional de ProteÉo de oados, mediante texlo previamente aprovado pela CoNÍRAÍADA.

. A adoÉo de um plano de ação que pondere os falores que levaÍam à causa do incidente e aplique medidas que visem gaíanüra náo

reconência deste evento.

Parágrato Primeko - Para os inçidenles que envolvam Dados Pessoais causados em razão de conduta única e exclusiYa da CONTRATADA, e§ta Íicará

responsávelpor adolar as medidas acima desc las, bem como adimplk com evenluais sançôes deteminadas pela Autoridade Nacional de ProteÉo de

Dados.

PaÍágraÍo Segundo. Caso a CONTRATANTE assumâ tais sanções, poderá exercer o drreito de regresso peGnle a CONTRAÍADA, Íicando e§te

inslrumento conbatual constituido como titulo executivo extrajudicial.

9.14. A CONIRATANTE deverá, sob o comando ou não da COIITRATADA, ou quândo da exünFo do vinculo conltatual e obngacional exislente,

devolver os dados pessoais compartilhados em razão das finalidades previamente pactuadas e realizaÍ a exclusáo definitiva e peímanente dos mesmos.

Náo obstante, em caso de comando expresso, por escrito, da CoNÍRATADA, deverá a CoNTRATAI'ITE manter em arquivo os dados pessoais

compartilhados para cumpriínento da linalidade determinada pelo presenle instrumento, por tempo deteíminado pela CONTRATAoA.

êI)JS
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9.,l5. Caso a CONTRÂTANÍE seja destinatária de qualquer ordem judicial ou comunicação oÍicial que detemlne o íomecirnento ou divulgaÉo de
iníormaçoes pessoâis, deverá notificar a CONÍRATADA, no prazo máximo de 24 (vinte e quato) hoías, sobre o ocorrido, oportunizando a adoÉo, em
tempo hábilde medidas legais para impedirou mitigar os efeiios decorrentes da divulgaçáo dos dados pessoais relacionados a esla requisição ou objelos
desta.

9.,l6. A CoNTRATANÍE será responsável por quaisquer redamaçoes, peÍdas e danos, despesas píocessuais judiciais, administraüvas e aôilrais, em
qualquer inslância ou ldbunal que venham a ser ajuizadas em Íace da CoNÍRATADA, multas, inclusive, mas não se limilando àquelas aplic€das pela

Autoídade Naoonal de PÍoteÇão de Dados além de qualquer outra situação que exija o pâgamer'rto de valores pecuniános, quando os evenlos que
levaram a tais consequências decorÍerem de: (i) descumprimento, pela CONTRATANTE, ou por terceiros por ele contralados das disposições expostas
neste instrumento; (ii) qualquer exposiçáo acidentâl ou proposital de dados pessoais; (iii) qualqueÍ ato da CONTRÂTANTE ou de lerceiÍos por ele

contratados, em discordância com a legislaÉo aplicável à privacidade e proleçáo de dados.

Parágrafo Primoiro - Para os fins do caput da Clâusula 9.16, a CONÍRÂTANTE resguardará os nleresses da CONTRATADA, prestando, inclusive, as
garantias necessádas à sua eventual desoneraÉo.

Paágrafo Ssgundo - Nas demandas pÍocessuais adminislraüvas, aôilrâis, iudiciais e extíajudiciais, em Ézáo do presente instrumento, que lramitaíem
somente em face da CONTRATAiITE, este se obíiga a noüfcar a COI{TRATAoA para que tenha conhecimento do processo.

ParágraÍo Terceho - Caso a CONTRAÍADA tenha interesse, podeíá ingressar no processo judicial como assistente litisconsoícial, nos lernos do a go

124 do Código de Processo Civll, hipólese em que todas as despesas processuais, coneção monelária juros e honoráios advocaticios seráo de inteirâ
responsabilidads da CONTRATANTE.

PaÉgrafo Ouaío - A CONTRÂTADA podeÉ denunciar à lide em face da CONTRATANTE quando esta, por qualquer motivo, náo tenhâ sido pade do
prccesso, nos tennos dos adigos 125 e ss.. do Código de Processo Civil, hiÉtese em que a CONTTTATANTE assumirá, perante o juízo, integral
íesponsabilidade pelos danos causados e despesas incoíidas.

9,17. Não obstante qualquer disposição em contÉrio, as obíigaçoes da COIITRAÍANTE deínidas neste Contrato, peÍduraráo enquanlo a

CONTRÂÍAI{ÍE continuar a ter acêsso, estiver na posse, adquirir ou realizar qualquer operaÉo de Tratamento aos Dados Pessoais obtidos em razão da
.elaçáo contratual com a CoNTRATADA, mesmo que o presente inskumento tive. êxpirado ou sido rescindido.

CúUSULA ,l0" . As PaÍtes, desde já, se obrigâm por si, seus diíetores, funcionáios ou pessoal conkalado, a manter o mais completo e absoluto sigilo

em íelação a loda e quaisquer informa@s relacíonada às atrvidades da Parles diversa, das quais venha a teí conhecímenlo ou acesso em razáo do

cumprimento do presente Contrato, não podendo, sob qualqueÍ preteío, uüiálas para si, divulgaí, revelar, rcpÍoduzir ou delas dar conhecimento a

terc€iros, sem a prévia e exprcssa autorizaÉo da PaÍte contrária, responsabilizando-se, em caso de descumprimento dessa obrigaÉo assumida, por

eventuais perdas e danos,lucÍos cessanles e demais cominações leqais,

'l0.í, Não seráo consideíadas iníomaÉes confidenciaisi (i)aquelas que sejam de domínio público antes de sua revelaÉo à Parte contraria: (ii)aquelas
que se lomem de domínio público por quahuer meio que não uma violaçáo das obrigaÉes previstas neste Contralot e (iii) âquelas requisiladas por

autoridade govemamenlalou decisãojudicial, desde que a Pa,le Íoceptora notiiique previamente a outra parle.

10.2. As obdgações assumidas nesta Cláusula tomar-seio válidas a paíir da data de assinatuB do presenie instrumento e subsistirão a resiliÉo,
rescisão ou têmino do presente ajusle, por qualquer motivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, alcançando as Pades, seus repÍesenlanles e sucessores a

qualquertltulo.

CúuSuLA'll'- A omissáo ou tolerância de uma das Pades em exigir o estrito cumprimenlo dos temos e condições ola conlraiados náo implicam em

novaÉo ol,] renúncia a direitos, sendo considerada mera liberalidade, náo aletando os seus direitos, que poderão serexercidos a qualquertempo.

CúUSULA 12' . As Partes declaÍam que o preserle Contrato constilui-se na totalidade dos entendimentos entre elas havido no que toca ao objeto do
presenle, incorporando todas as comunicaçoes anledores e contempoíâneas enlrc as mesrnas. Caso ocorra qualqueÍ conÍlito entre este Conkato I
qualquer oulro documento que possa ser a ele anexado, os termos desle Contrato prcvaleceÍão.

CúUSULA 13' - Na hipotese de que qualquer termo ou disposição do prcsente Contrato venha a ser declarado nulo ou nâo aplicável, tal nulidâde, ou

inexequibilidade, nào afetará o restante do Contrato que permaneceÍá em pleno vigor e efcáçia, como se tais disposiçóes jamais lhe houvessem sido
incorpo€das.

CúUSULA 14'. Os casos om ssos e náo previslos no presente Contrcto serão decididos entÍe os conlratanles, com base na legislaÉo pálria.

CúUSULA í5" - Quaisquer divergêsciâs oriundas do presente inslrumento, decorrcntes de eventuais lacunas, seÉo solucionadas pelos contratantes de

aclrdo com os p.incipios da boaJé, da equidade e da razoabilidade.

MT'NIChIO DE MOITA BONITA
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CúUSULA 19' - A COi'ITRATANÍE providenciaÍá a publicação resumida do presente inslrumento, nos termos do paÉgralo único do art. 6i da Lei ne
8.666/93.

CúUSULA 2F - De comum acordo, as partes elegem o Foro da ComaÍca Moitâ Bonila Estado de SeÍgipe, renunciando, desde logo, a qualquer ouÍo,
poí mais pÍivilegiado que seja paía diÍimir qualquer questão que se oÍiginar desle Contíato, e que náo possa seríesolvida amigavelmente.

E, por eslarem de acordo, as ps.tes assinam o píesente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teoí.

iiloita BonitaisE,. 3/2/2OZL I LSiZ7i46 psÍ

CONTRAÍANTE CENÍRO DE INTEGRAçÂO EMPRESA.ESCOLA. CIEE

a,L{S S il,0w S u,V IT%K, A^lXt t^1 lU.W

Íeslemunhas

NOME:VALÉRIA COSTA DA CUNHA

CPF: 901 .327.505-20

carimbo e assinaturâ

Qíffi,"!,*tr{il ü)t+\r Gffi"fw resussrMvs
NOMCi GERúNDIA DE JESUS SANÍOS

CPF: 036.130.585{2

carimbo e assinaturá

2.
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i0diretamente qualquer obdgaÉo assumida pÍeviamente, seja enlre elas ou com lercekos. As Partes declalam e garantem, ainda, que têm poderes paÍa
celebrar e cump r plenamenle com todas obrigações previstas neste inst umento.

CúUSULI tz'- O presente Contralo poderá ser alterado nos casos previstos no aíl. 65 da Lei ns 8.666/93, poí acordo enlrc as pades, desde que não
implique na mudants do seu objeto.

CúUSULA 18'- O valor global do presente contrato, estimado para 12 (doze) meses de vigência. é de R$19.200,00 {dezenove mit e duzentos reais),
porém o ingresso de bolsistas será efeluado ao longo do tempo, paulalinamente alé completar o total c{nveniado, onerando a seguinte dotaÉo
orçamentádar 3391.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídic€..

1.


